








CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

DESPACHOS 

Processo nº 313/2019 

Senhor Presidente, 
Analisando a propositura ora recebida, é a presente para transmitir-lhe as 
segumtes m ormaçoes, para e 1mçao " f df "- d o nto para sua correta tramltaçao: 

Regime de tramitação: Regime de votação: 
Quórum: 

DE URGÊNCIA ÚNICA 
Data de recebimento: Prazo para apreciação: 

MAIORIA SIMPLES 

11 JUL 2019 12 AGO 2019 
VOTAÇÃO SIMBÓLICA 

Comissões Permanentes que deverão se manifestar: 
1 -Comissão de Justiça, Legislação e Redação; 
2 - Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento. 

À Gerência de Gestão da Informação, para autuação, valendo-se, para tanto, 
dos dados previamente cadastrados no sistema quanto às informações sobre 
a proposição, o assunto e a autoria. 

Arar~ ú al t1 ~~ a! hp de 2019. 

,;J\ r~ 
~ 1(}, ~ 

., ~ 

VALDEMAR MARll NS N~lZ MOUCO MENDONÇA 
Dirleto Le i !ativo 

Visto. De acordo. 
Encaminhe-se os autos deste processo às 
comissões permanentes indicadas pela Diretoria 
Legislativa, na ordem em que indicadas. 

~ 
TEN SANTANA 

A prova d o em úni ca is cuss ão e vo t ação, nos 
term os d o art igo 245, do Regim ent o Interno. . 

Araraquara, .. . .... ] . Q .!P~~-· ......... ....... • 
....... .. ... ... .. ... p~~~ln·t~ ·2 · ... o;.• .... . .. .. ,, 

'-.... . - ·- ----- c . ll;l':liCL. ...... ~ • • • 

-- - ---· ---------·--·--· l 
Retoma à Coírtissão de j•.Jst.iça , Legis!açzo e Redação 1 

. ;)c: ia elaborc:ção da redaç5o final. 

O:í·atr.aquara, 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA~sfff:~:t 
Comissão de Justiça, Legislação e Redação l '='~:-~--~-

PARECER NO 32 0 /2019 

Projeto de Lei n° 246/2019 

Processo n° 313/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto à 
Caixa Econômica Federal, até 0 valor de R$ 32._220.000,00 (trinta e dois milhões, 
duzentos e vinte mil reais), para execução de construção, expansão, reforma, 
ampliação, reforma e adequação de edifícios próprios e de áreas institucionais 
públicas e infraestrutura (drenagem, pavimentação, recapeamento e obras de 
arte), e dá outras providências. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas 
regimentais vigentes. 

Cabe à Câmara Municipal, com a sanção do Prefeito, legislar sobre 
autorização para abertura de créditos especiais ou suplementares (artigo 21, 
inciso 111, da Lei Orgânica do Município). 

A matéria é de iniciativa privativa do Prefeito Municipal (artigo 74, 
inciso IV, da Lei Orgânica) . 

À Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento para 
manifestação. 

Pela legalidade. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das 

andim 
Presidente da CJLR 

José Carlos Porsani 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA =-~ 
Comissão de Tributação, Finanças e Orçamento - ~---:- _ _ "'-

PARECER No 18 7 /2019 

Processo n° 313/2019 

Projeto de Lei n° 246/2019 

Iniciativa: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

Assunto: Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto à 
Caixa Econômica Federal , até o valor de R$ 32.220.000,00 (trinta e dois milhões, 
duzentos e vinte mil reais), para execução de construção, expansão, reforma, 
ampliação, reforma e adequação de edifícios próprios e de áreas institucionais 
públicas e infraestrutura (drenagem, pavimentação, recapeamento e obras de 
arte), e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

Os meios indicados para prover aos novos encargos são 
perfeitamente hábeis, face ao disposto na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, que trata das normas gerais de Direito Financeiro. 

objetar. 
No que diz respeito à sua competência, esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ___ 1_Z_J_UL_._20_1_9 __ _ 

Elias Chediek Juliana Damus 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA ' s. ~ 
/::c~ 

FOLHA DE VOTAÇÃO 

PROPOSIÇÃO: Projeto de Lei nº 246/2019 

AUTOR: Prefeitura do Município de Araraquara 
Autoriza o Poder Executivo a contratar operação de crédito junto 
à Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 32.220.000,00 
(trinta e dois milhões, duzentos e vinte mil reais), para execução 

ASSUNTO: de construção, expansão, reforma, ampliação, reforma e 

Nº 
01 

02 

03 

04 

os 
06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

adequação de edifícios próprios e de áreas institucionais 
públicas e infraestrutura (drenagem, pavimentação, 
recapeamento e obras de arte 1, e dá outras providências. 

ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO 
Maioria Simples- Votação nominal 

VEREADOR SIM 
TONINHO DO MEL s 
EDIO LOPES s 
EDSON HEL 5 
ELIAS CHEDIEK -
DELEGADO ELTON NEGRINI --
CABO MAGAL VERRI s 
GERSON DA FARMÁCIA ------
JÉFERSON YASHUDA -
JOSÉ CARLOS PORSANI -
ZÉ LUIZ (ZÉ MACACO) \ 
JULIANA DAMUS \ 
LUCAS GRECCO ~ 
TENENTE SANTANA VAu 
PAULO LANDIM .5 
RAFAEL DE ANGELI 

....,____ 

PASTOR RAIMUNDO BEZERRA .s 
ROGER MENDES _s 
THAINARA FARIA 5 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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' "' CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQU 
I 
i 
I 
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AUTÓGRAFO NÚMERO 230/2019 
PROJETO DE LEI NÚMERO 246 201 

I I I I 
: I I I l 

Autoriza o Poder Executivo a c 
1 

~ ratar peraçao e 

crédito com a Caixa Econômi a i F

1 

fJ:

1

ral, dá 0~~~ ut as 
prov;dênc;as. 

1 

, 

Art. 1Q Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação d I r tlito j nto à JCai a 
Econômica Federal~ até o valor de R$ 32.220.000,00 (trinta e dois milhões, duz nt le lvin ~mil ~eai ), 
no âmbito do Financiamento à Infraest rutura e ao Saneamento (Finisa) e ? I an,ea ento/Ap io 
Financeiro Despesa de Capital, para execução de construção, expansão, reforma a li ~ li~ çã f refo ~m e 
adequação de ed1

1

fícios próprios e de áreas institucionais públicas e infr e ~t~ra fdrenc:\ge , 
pavimentação, re·c, peamento e obras de arte), nos termos da Resolução nQ 2.8 7 f · e 30 r marbo 
2001 e suas alteragões posteriores, ou outra que venha se substituí-la, observa , a , l~gisl ão vigen e, 
em especial as dispbsições da Lei Complementar no 101, de 04 de maior de 2000. 

1 
1 i l 

I I ' I 
Art. 2Q Os recursos provenientes da operação de crédito a que se re e est lei deVer o 

ser consignados co {no receita no orçamento ou em créditos adicionais, nos te m 
1

' I&> i ·iso 11, I§ Q, 
artigo 32, da Lei Complementar nQ 101, de 04 de maio de 2000. 1 I 

1 
: 

I . I 
Art. 3Q Os orçamentos ou os créditos adicionais deverão ~ ~ ·I na r 5 dotaçõ s 

' I . I I L I necessárias às am
1

ortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relati o · aos c ntratos e 
I I 

financiamento a que se refere o artigo 1Q desta lei. 

I . I I 
Art. f Q Fica o Poder Executivo autorizado a oferecer como garan ia · r~ p ~amenjto e 

amortização, juros 
1

e tarifas bancárias e outros enca rgos da operação de crédit 
1 

, que t ] ta esta I 
cotas de repartiçã0 das receitas tributárias que compõem o Fundo de Partic p ~ · b do Munib pi 

(FPM), previsto no ~ rtigo 159 da Constituição da República Federativa do Brasil. : \. : \ 

§ 1Q Fica a Instituição Financeira depositária autorizada a debi a J : pos ~riorjenle, 
transferir os recurs~ s a crédito da Caixa Econômica Federal, nos montantes nece sá ~ 1s à a ortizaçã e 
pagamento final da dívida, nos prazos contratualmente estipulados. 1. I I 

§ 2Q As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a v n I ação gar~ ntf , 
em caso de sua :extinção, serão substituídas pelas receitas que vierem s~ km s abelecid s 

const;tudonalment~, independentemente de nova autorização. • i' , I 

Art. 5' Fica o Chefe do Poder Execut ivo autorizado a abrir crédito a~ l idnai desti ~ ados 
a fazer face aos pa~amentos de obrigações decorrentes da operação de crédito o a t 1toriz 

I I f ' : 
Art. 6Q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

c .A.~-~ .AJ?J'!.. ~~ u ~!l I. P. ' L 
~ ~ n~J 



CÂM~RA MUNICIPAL DE ARARAQ 

de 2019 (dois mil e !dezenove). 
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fl~~~ : ~~.d~ de §áo l:Dêin.nR~ 
Palacete Vereador Carlos Alberto Manço 

Gabinete da Presidência 
Rua São Bento, n° 887- Centro 

CEP 14801-300-ARARAQUARA /SP 
Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

F S. _ .......,.'----:--

PROC . ......,_.~~9;__ 
c. ~-~ -

Araraquara, 17 de julho de 2019 

de Araraquara 

de autógrafos 

· Senhor Prefeito, I 
obediência ao artigo 81 da Lei Orgânica do Município! encaminho, anexos, 

projetos de lei aprovados na sessão ordinária realizada dia 21 de maio de 

Autoria 

19 
Vereador Zé Luiz (Zé Macaco) 

Vereador Lucas Grecco 

Vereador Paulo Landim 

Prefeitura do Município de 

Prefeitura do Município de 

Prefeitura do Município de 

Prefeitura do Município de 

Prefeitura do Município de 

Prefeitura do Município de 

Prefeitura do Município de 

Prefeitura do Município de 
uara 

Prefeitura do Município de 

Disciplina a I::.La, 1a<.<1u de novos bares, 
lanchonetes e sim i bem como de jogos 
de todo e tipo no Município de 

Dispõe sobre a 
especial e dá 

Altera disp 
julho de 2007, e 

ípio de Araraquara o " 
Conscientização da 
", a ser comemorado 

li de abril e dá outras 

de crédito adicional 
providências. 

de crédito adicional 
providências. 

de crédito adicional 

de crédito adicional 

de crédito adicional 

de crédito adicional 

de crédito adicional 
providências . 

de crédito adicional 

e-mail: legislativo@camara-arq.sp.qov.br 
www.camara-arg .sp.gov.br 
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C.M. 
Gabinete da Presidência 

1

43/2019 
! 
I 
44/2019 
I 

I 

1

46/2019 

I 

12/2019 

Rua São Bento, n° 887- Centro 
CEP 14801-300- ARARAQUARA /SP 

Telefone PABX (16) 3301-0600- FAX (16) 3301-0647 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Vereador J éferson Y ashuda 

Prefeitura do Município de 
Araraquara 

Dispõe sobre o procedimento para 
concessão de afa tamento, aos empregados 
públicos municipais dos órgãos e entidades 

t 
da Administração Municipal Direta e 
Ind ireta, para par icipar de cursos de pós
araduação, e dá 01-~tras providências. 

Dispõe sobre a aidertura de crédito adicional 
suplementar e dá butras providências. 

I 

Reformula a d:omissão Municipal de 
' Combate ao Assédio e à Discriminação, e 

dá outras providêhcias. 

Dispõe sobre a a~ertura de crédito adicional 
suplementar e dá butras providências. 

I 

Dispõe sobre a a~ertura d~ crédito adicional 
suplementar e dá putras providências. 

Dispõe sobre a a~ertura de crédito adicional 
suplementar e dá putras providências. 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 
operação de · rédito com a Caixa 
Econômica Fetleral , e dá outras 
providências. ! 
Dispõe sobre o !fornecimento de projetos 
para a construção[ de unidades habitacionais 
através do Programa Municipal de Moradia 
Econômica e dá d,utras providências. 
Denomina Rua elson Chinço Cuniyoschi 
via públ ica do MJnicípio. 
Denomina "Beatriz Soler da Luz", o Centro 
de Cultura Digitd! localizado no Centro de 
Referência de Adsistência Social - CRAS. 

. I 
do ba~rro Vale do[Sol. 

Atenciosamente, ;f!+.___?_ 
TENENTE SANTANA 

Presidente 

e-mail: legíslativo@camara-arg.sp.gov.br 
www.camara-arq .sp.gov.br 



1\/lUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
-Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania-

m:fc!O SMK/IEAO NQ l(]:íl.S/ 2019 Em 25 de julho de 2019 

Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TIEI\!ENTE SANTANA Processo n° 31-3/ o<;:) I OJ 
MD. Presidente da Câmara Municipal À Gerência de Gestão da lnformaç3.:., 

Para os devidos fins. 

Excelentíssimo Senhor: 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

llei IDarrca Au...o t ógra'u'o Prroj1sr~o de Lei 

9646 . 18/07/2019 215/2019 231/2019 
9647 18/07/2019 216/2019 232/2019 
9648 / 18/07/2019 217/2019 233/2019 
9649 ' 18/07/2019 218/2019 234/2019 
9650 18/07/2019 219/2019 235/2019 

9651 ' 18/07/2019 220/2019 236/2019 
9652 / 18/07/2019 221/2019 237/2019 
9653 ' 18/07/2019 222/2019 238/2019 
9654 / 18/07/2019 223/2019 239/2019 
9655 ' ' 18/07/2019 224/2019 240/2019 
9656 / 18/07/2019 225/2019 241/2019 
9657 / 18/07/2019 226/2019 242/2019 
9658 / 18/07/2019 227/2019 243/2019 
9659 / 18/07/2019 228/2019 244/2019 
966'0 / 18/07/2019 229/2019 245/2019 

9661 _/ 18/07/2019 230/2019 246/2019 
9662 / 18/07/2019 231/2019 112/2019 
9663 / 18/07/2019 233/2019 248/2019 

;:-::·; 

;:~ío 
./ '-"U u~ '-

·~I~ 



r---;....,--- . 
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

F oi h a - -+"<.k-r-=-

- Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania -

Resp. -~lbl':....._-
t ~·-..---- ·-·...,_n • ..._.,__...._._,J 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso elevado apreço e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

~--· · ' ~ 
_ .· ~A~~BEIRO DA SILVA 
Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 



MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.661 
De 18 de julho de 2019 

Autógrafo nº 230/19- Projeto de Lei nº 246/19 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

p I Q C. ___,._~"'E-'-~

C.fi/l . 

Autoriza o Poder Executivo a contratar 

operação de crédito com a Caixa Econômica 

Federal, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 16 (dezesseis) de julho 

de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a 

contratar operação de crédito junto à Caixa Econômica Federal, até o valor de R$ 

32.220.000,00 (trinta e dois milhões, duzentos e vinte mil reais), no âmbito do 

Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento (Finisa) e do 

Saneamento/ Apoio Financeiro Despesa de Capital, para execução de construção, 

expansão, reforma, ampliação, reforma e adequação de edifícios próprios e de 

áreas institucionais públicas e infraestrutura (drenagem, pavimentação, 

recapeamento e obras de arte), nos termos da Resolução nº 2.827, de 30 de 

março de 2001 e suas alterações posteriores, ou outra que venha se substituí-la, 

observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar 

no 101, de 04 de maior de 2000. 

Art. 2º Os recursos provenientes da operação de 

crédito a que se refere esta lei deverão ser consignados como receita no 

orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inciso 11, § 1º, artigo 32, da 

Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000. 

Art. 3º Os orçamentos ou os créditos adicionais 

deverão consignar as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos 

dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o 

artigo 1º desta lei. 

Art. 42 Fica o Poder Executivo autorizado a oferecer 

como garantia para pagamento de amortização, juros e tarifas bancárias e outros 

ncargos da operação de crédito, de que trata esta lei, cotas de repartição das 

eceitas tributárias que compõem o Fundo de Participação dos Municípios (FPM), 

previsto no artigo 159 da Constituição da República Federativa do Brasil. 

I ..,. 

1 



m . 

' 

MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

r::!_s. \8 1 

c.~l 
~I -------·· 

§ 1º Fica a Instituição Financeira depositária 

autorizada a debitar, e posteriormente, transferir os recursos a crédito da Caixa 

Econômica Federal, nos mont antes necessários à amortização e pagamento final 

da dívida, nos prazos contratualmente estipulados. 

§ 2º As receitas de transferências sobre as quais se 

autoriza a vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas 

pelas receitas que vierem a serem estabelecidas constitucionalmente, 

independentemente de nova autorização. 

Art. Sº Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado 

a abrir créditos adicionais destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações 

decorrentes da operação de crédito ora autorizada. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AR 

- I l 

Publicada na Coordenadoria Executiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

/L"'.·-- ~ 
J ''~MARI~rr;RO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio 01/2019. ("RAP") • 

. Publicada no Jornal local "Folha da Cidade", de Quarta-feira, 24/julho/19 - Ano Xl-Nº 10104. 
2 




	20190711204017
	313-19



